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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA VEREADORA ALINE REZENDE 

INDICAÇÃO N. " ~J4 / 2014 .• 

A Vereadora que esta subscreve requer ao Presidente desta Casa Legislativa, 

amparada no Art. 140, inciso lX do Regimento Interno desta Casa Legislativa, seja encaminhada a 

Excelentissima Senhora Prefeita Municipal de Boa Vista, Maria Teresa Saem Surita, a presente 

Indicação: 

SOLICITO, DENTRO DA POSSIBILIDADE NO ORGANOGRAMA DE 

PLANEJAMENTO DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, QUE SEJA 

DESENVOLVIDO UM PROJETO ÀRQUITETÔNICO DA CONSTRUÇÃO DE UM 

"COMPLEXO CULTURAL MACUXI", DESTINADO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS E 

ADAPTADO PARA OS DESFILES CÍVICOS, C~RNAVAL, FESTAS JUNlNAS E 

DEMAIS EVENTOS POPULARES. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta Indicação visa participar na contribuição de ideias com a gestão municipal no 

desenvolvimento do nosso Município, atendendo as reivindicações da sociedade. 

É do conhecimento de Vossa Excelência que a cidade de Boa Vista carece de um 

espaço "definitivo" para abrigar as atividades cívicas, culturais, e outros eventos populares que 

ocorrem anualmente nesta cidade. 

A ideia de se construir um COMPLEXO CULTURAL MACUXI, tem como 

principal finalidade dar o suporte necessário para a realização destes eventos, em particular às 7 

(sete) Escolas de Samba: Praça da Bandeira, Além do Equador, Aquarela, Embaixadores da 

Mecejana, Império Roraimense, Ouro Verde, e Unidos do Beiral, além dos 35 (trinta e cinco) 

grupos participantes das Quadrilhas Juninas Roraimenses que carecem e precisam de um espaço 

para as confecções de adereços, fantasias, ensaios entre outras atividades preparatórias. 
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Este projeto da construção do Complexo Cultural a ser construído como sugestão 

na zona centt·al, pode e deve abrigar os grupos folclóricos e de outras agremiações que .• 
venham do interior do Estado, para a capital, e, evidentemente, necessitam de instalações para 

permanecer enquanto durar os eventos nos quais participarão. 

A ideia é abranger outras necessidades de instalações que possa servír de espaço 

construído como a própria Guarda Municipal, que necessita de um espaço para suas atividades de 

treino e trabalho, também terá um prédio onde terá toda a estrutura adequada às suas atividades 

fins, além de fazer o patrulhamento no Complexo Cultural é de prover com salas de cinema, 

teatro, cursos profissionalizantes, e atividades que venham contribuir para o jovem em idade 

escolar e que necessita de curso técnico profissionalizante. 

Ressalto ainda que as E?colas de Samba, os Grupos Folclóricos, as Quadrilhas 

Juninas, e outros Grupos Culturais, não têm especificamente um local próprio onde possam 

durante o ano realizar suas atividades preparatórias. 

Em face do exposto, apresentamos a Vossa Excelência em anexo um ANTI­

PROJETO desta proposta para que seja vista como contribuição a sua Gestão a frente do Poder 

Executivo Municipal, no processo de construção de uma cidade com ferramentas e instrumentos 

de acessos aos grupos diversos, como na criação do COMPLEXO CULTURAL MACUXI na 

cidade de Boa Vista. 

Plenário "Estácio Pereira de Mello" - Boa Vista!RR, 04 de novembro de 2014. 
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